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TRIBUNAIS DE CONTAS E 
JURIMETRIA: um modelo de 

análise para as denúncias 
apresentadas ao Tribunal 

de Contas da União

Resumo: O objeto deste trabalho é o controle social através das denúncias 
apresentadas ao Tribunal de Contas da União (TCU). A pergunta de partida 
é: como se distribuem as decisões sobre a procedência ou improcedência 
das denúncias apresentadas ao TCU? O estudo utiliza técnica documental 
na sessão de jurisprudência do sítio eletrônico do TCU. A pesquisa é 
quantitativa: coleta, trata e analisa os dados através da Jurimetria, 
Estatística aplicada ao Direito. O objetivo do estudo é compreender 
como se processa o julgamento das denúncias apresentadas ao TCU. O 
trabalho se justifica na medida em que o estudo da aplicação das normas 
é fundamental para o aperfeiçoamento do processo legislativo e para o 
planejamento das auditorias dos Tribunais de Contas através de matrizes 
de risco baseadas em evidências. O objetivo do trabalho é atendido uma 
vez que os processos são descritos. Outra contribuição desta pesquisa é a 
construção de um modelo de análise para as denúncias apresentadas aos 
Tribunais de Contas.

Palavras chave: Tribunais de Contas. Jurimetria. Denúncias. Controle 
Social. TCU.

Abstract: : The object of this work is the social control through the complaints 
presented to the Federal Court of Accounts (TCU). The starting question is: 
how they are distributed the decisions on the pertinence or impertinence 
of the complaints presented to the TCU. The study uses documentary 
technique in the jurisprudence section of the TCU website. The research is 
quantitative and collects, treats and analyzes the data through Jurimetrics, 
Statistics applied to Law. The objective of the study is to understand how the 
complaints submitted to TCU are processed. The work is justified insofar as 
the study of the application of the rules is fundamental for the improvement 
of the legislative process and for the planning of the audits of the Courts of 
Accounts through evidence-based risk matrices. The objective of the work is 
met once the processes are described. Another contribution of this research 
is the construction of an analysis model for the complaints presented to the 
Courts of Accounts.
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INTRODUÇÃO
Segundo Mileski (2005), no moderno estado democrático de direito, o controle social passou a ter 
um papel fundamental, na medida em que amplia o repertório de controles sobre a Administração 
Pública. O controle social está intimamente ligado à participação popular e à transparência. O 
controle social diminui a distância entre sociedade e estado. A transparência permite a efetivida-
de da participação popular e induz os administradores a ter um comportamento mais responsável 
em relação às políticas públicas e fi scais. O Quadro 1 mostra as diferentes formas de controle da 
Administração Pública.

Quadro 1 – Formas de controle da administração pública

Fonte: do autor, adaptado de Mileski (2005)

Não obstante, o controle social não tem sido amplamente praticado, possivelmente pela falta de 
uma organização adequada. A organização social é fruto de um aumento da participação popular, 
necessária para o fortalecimento da democracia participativa. Isto é necessário para o cidadão pas-
sar de uma atitude passiva para uma atitude ativa, aumentando assim a efetividade do controle 
social. Brito (1992) distingue controle social de participação popular. Para o autor, o controle social 
é uma forma de exercício dos direitos de liberdade e cidadania e uma expressão de direito público 
subjetivo, e não uma expressão de poder político. A participação popular seria uma expressão de 
poder político. A Constituição de 1988 tem uma série de dispositivos que preveem o controle so-
cial e deu origem a uma legislação que o normatiza. O Quadro 2 apresenta o controle social dentro 
da lei de licitações e contratos administrativos:

Quadro 2 – Controle social dentro da Lei de Licitações e Contratos

Fonte: BRASIL, 1993

Este é um trabalho quantitativo, que utiliza a 
Jurimetria, a Estatística aplicada ao Direito. 
Através da Estatística Descritiva, ou Análise 
Exploratória de Dados, pretende-se mostrar 
as distribuições das diversas variáveis dos pro-
cessos (ano de abertura do processo, ano do 
julgado, duração do processo, relator e atua-
ção do Ministério Público). Almeja-se, ainda, 
através da Regressão Logística, construir um 
modelo explicativo, em que as relações de 
causa e efeito entre as variáveis do processo 
e a decisão são estudadas. Luvizotto e Garcia 
(2020a, 2020b) apresentam uma série de apli-
cações da Jurimetria no Brasil. Oliveira (2016) 
e Oliveira-Castro, Oliveira e Aguiar (2018) 
realizaram um estudo jurimétrico sobre a to-
mada de contas especial pelo TCU, enquanto 
Garcia (2020) utilizou a Jurimetria para estu-
dar a aplicação da lei de responsabilidade fis-
cal pelo Tribunal de Contas do Município de 
São Paulo (TCMSP). 

REFERENCIAL TEÓRICO

A Constituição Federal de 1988 (CF) contempla 
o controle social a ser exercido pelos Tribunais 
de Contas no parágrafo segundo do artigo 74: 
“Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato é parte legítima para, na forma da 
lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União.” (BRA-
SIL, 1988). O controle social pode ser exercido 
através dos Tribunais de Contas por meio de de-
núncias e representações. O Regimento Interno 
do Tribunal de Contas da União (TCU) trata das 
denúncias no seu artigo 234, no qual reproduz o 
texto do artigo 74 da CF.
Os Tribunais de Contas podem fomentar o con-
trole social, por exemplo, através de auditorias 

sobre a transparência da Administração Pública 
ou através das ouvidorias, para onde denún-
cias da sociedade podem ser encaminhadas, e 
serem autuadas, permitindo-se inclusive o ano-
nimato. Pítsica (2011) analisa as relações entre 
o controle externo exercido pelos Tribunais de 
Contas e o controle social, contextualizando 
constitucionalmente as duas formas de contro-
le, e concluindo pela necessidade de atuação 
conjunta, para o qual seria necessário o resgate 
da cidadania ativa. 
Carvalho (2003) fez um estudo sobre as denún-
cias apresentadas ao Tribunal de Contas dos 
Municípios da Bahia (TCMBA). Foram analisa-
das 10 denúncias contra cinco municípios do 
interior da Bahia, entre os anos de 1996 e 2000. 
40% das denúncias não foram conhecidas, 20% 
foram julgadas improcedentes e 40% foram jul-
gadas procedentes. As denúncias autuadas nos 
Tribunais de Contas não são conhecidas quando 
os requisitos de admissibilidade não são cumpri-
dos. O Regimento Interno do Tribunal de Contas 
da União (TCU) trata dos requisitos de admissibi-
lidade das denúncias no seu artigo 235:

Art. 235. A denúncia sobre matéria de 
competência do Tribunal deverá referir-se 
a administrador ou responsável sujeito à 
sua jurisdição, ser redigida em linguagem 
clara e objetiva, conter o nome legível do 
denunciante, sua qualifi cação e endereço, 
e estar acompanhada de indício concer-
nente à irregularidade ou ilegalidade de-
nunciada. 
Parágrafo único. O relator ou o Tribunal 
não conhecerá de denúncia que não ob-
serve os requisitos e formalidades pres-
critos no caput, devendo o respectivo pro-
cesso ser arquivado após comunicação ao 
denunciante. (BRASIL, 2011, p. 50).
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Na Tabela 1 pode-se observar que o número de denúncias autuadas tem um crescimento mais 
acentuado que o número de processos, tendo com consequência um aumento da proporção das 
denúncias em relação ao total de processos autuados. A Tabela 2 apresenta os processos e denún-
cias julgados no período estudado.

Tabela 2 – Processos e denúncias julgados no TCEMG entre 2009 e 2014

Fonte: AZEVEDO, 2015, p. 82.

Na Tabela 2 observa-se uma tendência contrária. O crescimento do número total de processos de-
liberados é mais acentuado que o de denúncias, o que leva a uma redução da proporção de julga-
dos de denúncias em relação ao total de processos. Os autores concluem afi rmando que o grande 
crescimento das denúncias autuadas e deliberadas é uma evidência do aumento signifi cativo no 
período do controle social através do TCEMG.
Serra e Carneiro (2012) pesquisaram o controle social junto aos controles internos e externos na 
União e nos estados. Os autores pesquisaram o controle social na legislação orgânica e regimental 
do TCU e dos Tribunais de Contas dos Estados. Mostram que todos os tribunais tinham previsão de 
recebimento de denúncias em suas leis orgânicas e regimentos internos, mas nem todos possuíam 
ouvidorias. Argumentam que, apesar de denúncias através da ouvidoria terem menos requisitos 
de admissibilidade, não necessitando ser autuadas e permitindo o anonimato, sua apuração era 
menos célere que as denúncias apresentadas no formato tradicional, que têm mais requisitos de 
admissibilidade.
Magalhães Filho (2010) analisa o tratamento das denúncias apresentadas ao Tribunal de Contas. 
Explica que o Supremo Tribunal Federal (STF) vedou o anonimato nas denúncias autuadas, mas 
permitiu, em outra decisão, que os Tribunais de Contas instaurassem processos ex ofício a partir 
de denúncias anônimas, por exemplo feitas através das ouvidorias, em nome da supremacia do 
interesse público. 

O Quadro 3 apresenta o Modelo de Análise construído a partir da revisão de literatura e que será 
usado para discutir os resultados.

Quadro 3 – Modelo de Análise

Fonte: do Autor.

MÉTODOS E TÉCNICAS

Este é um estudo quantitativo que utiliza técnica de pesquisa documental, valendo-se da Jurime-
tria, que é a Estatística aplicada ao Direito. Foram pesquisados, na seção de jurisprudência do sítio 
eletrônico do TCU, acórdãos de processos do tipo denúncia, até a sessão de 26 de agosto de 2020, 
conforme Figura 1.

Tabela 1 – Processos e denúncias autuados no TCEMG entre 2009 e 2014

Fonte: AZEVEDO, 2015, p. 79.

Azevedo (2015) fez uma pesquisa quantitativa analisando a evolução das denúncias autuadas e 
julgadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG) entre 2009 e 2014. A Tabela 
1 mostra os processos e denúncias autuadas no período.

Figura 1- Pesquisa de Jurisprudência TCU.

Fonte: BRASIL, 2020.

CONTROLE SOCIAL
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A pesquisa resultou em 1.856 acórdãos, conforme Figura 2.

Figura 2 – Resultado da busca de acórdãos sobre processos do tipo denúncia no TCU

Fonte: BRASIL, 2020.

ANÁLISE DOS RESULTADOS

REPRESENTATIVIDADE

A Tabela 3 mostra as quantidades de denúncias e processos autuados entre os anos de 1990 e 
2020, e o primeiro indicador de representatividade, o percentual de denúncias autuadas em rela-
ção ao total de processos autuados.

Tabela 3 – Denúncias e processos autuados no TCU

Fonte: do Autor.

CONTROLE SOCIAL
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O Gráfico 1 mostra as denúncias autuadas por ano de abertura do processo.

Gráfico 1 – Denúncias autuadas

Fonte: do Autor.

Na Tabela 3 e no Gráfico 1 podemos observar que existe um forte crescimento na quantidade de 
denúncias até o ano de 2003, quando o número de denúncias fica num patamar de 100 denúncias 
por ano, até atingir o máximo de 113 denúncias em 2003 2010. Depois a quantidade de denúncias 
por ano passa a declinar até atingir 33 denúncias em 2019. 

O Gráfico 2 apresenta os processos e denúncias autuados por ano de abertura do processo.

Gráfico 2 – Processos e denúncias autuados

Fonte: do Autor.

Na Tabela 3 e no Gráfico 2 pode ser observado que o número de processos autuados também 
cresce. Inicialmente há um crescimento até atingir o máximo de 5.629 no ano de 2005, ficando 
num patamar de 5.000 processos autuados por ano até o ano de 2015, quando passa a declinar. 
No entanto, a princípio, de uma forma geral, o crescimento da quantidade de denúncias é a quan-
tidade de processos, o que leva, conforme pode ser observado no Gráfico 3, a um aumento do 
percentual até o ano de 2001, quando atinge o máximo de 3,20%, e depois fica num patamar em 
torno de 2% até 2010, quando o percentual começa a declinar. O percentual geral para todo o 
período observado foi de 1,73%.

Gráfico 3 – Percentual de denúncias autuadas em relação aos processos autuados

Fonte: do Autor.

A Tabela 4 compara os resultados deste estudo com os resultados do trabalho de Azevedo (2015), 
o indicador de representatividade percentual de denúncia autuadas sobre processos autuados no 
TCU e no TCEMG entre os anos de 2009 e 2014. Observa-se que, para o primeiro ano do período 
(2009), o percentual do TCU é mais que três vezes superior ao TCEMG. No entanto, o percentual 
do TCU declina e o do TCEMG cresce, resultando num percentual quase igual ao final do período.

Tabela 6 – Percentual de denúncias julgadas sobre processos julgados no TCU e no TCEMG

Fonte: do Autor e AZEVEDO, 2015, p. 82.

CONTROLE SOCIAL
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A Tabela 5 mostra as denúncias e processos julgados por ano de 1993 a 2020, e o segundo indica-
dor de representatividade, o percentual de denúncias em relação ao total de processos julgados.

Na Tabela 5 e no Gráfico 4, observa-se que a quantidade de denúncias julgadas também cresce 
inicialmente atingindo um pico de 149 denúncias no ano de 2004, e a partir daí permanece num 
patamar acima de 100 denúncias até o ano de 2011, quando passa a declinar.

Tabela 5 – Denúncias e processos julgados no TCU. 

Fonte: do Autor.

Gráfico 5 – Processos julgados

Fonte: do Autor.

Gráfico 4 – Denúncias julgadas

Fonte: do Autor.

No Tabela 5 e no Gráfico 5 pode ser observado que o número de processos julgados cresce rapi-
damente até o ano de 2004, quando atinge o patamar de 5.000 processos por ano, e fica neste 
patamar até o ano de 2019.

CONTROLE SOCIAL
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Gráfico 6 – Percentual de denúncias sobre processos julgados

Fonte: do Autor.

Como consequência da estabilidade do número de processos julgados e do declínio na quantidade 
de denúncias, o percentual de denúncias em relação aos processos julgados diminui, como pode 
ser observado no Gráfico 6, depois de atingir um pico de 2,95% em 2003. O percentual geral para 
todo o período é de 1,75%.

A Tabela 6 apresenta outra comparação dos resultados deste estudo com os resultados de Azeve-
do (2015), o indicador de representatividade percentual de denúncia sobre processos julgados no 
TCU e no TCEMG entre os anos de 2009 e 2014. Observa-se que, para o primeiro ano do período 
(2009), o percentual do TCU é mais que três vezes superior ao TCEMG. No entanto, o percentual 
do TCU declina e o do TCEMG cresce, resultando num percentual quase igual ao final do período.

Gráfico 6 – Percentual de denúncias sobre processos julgados

Fonte: do Autor.

Aqui se observa uma situação diferente em relação ao indicador para denúncias e processos autu-
ados. Em três anos o percentual do TCU é superior, enquanto nos outros três anos o percentual do 
TCEMG é maior, tendendo ao equilíbrio, com valores bem mais próximos.

CONHECIMENTO E PROCEDÊNCIA

A Tabela 7 mostra o indicador de conhecimento para denúncias apresentadas aos Tribunais de 
Contas, aplicado ao TCU.

A Tabela 8 apresenta o indicador de procedência para as denúncias apresentadas aos Tribunais de 
Contas aplicado ao TCU.

A Tabela 9 mostra a comparação dos indicadores de conhecimento e procedência entre este es-
tudo e o trabalho de Carvalho (2003). No indicador de conhecimento os resultados são bastante 
diferentes, enquanto os indicadores de procedência estão mais próximos.

Tabela 7 – Conhecimento

Fonte: do Autor.

Tabela 8 - Procedência

Fonte: do Autor.

Tabela 9 – Conhecimento e Procedência no TCU e no TCMBA

Fonte: do Autor.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

A revisão da literatura feita para construir o referencial teóri-
co resultou num modelo de análise, em que o conceito de de-
núncia foi dividido nas dimensões representatividade, conhe-
cimento e procedência com seus respectivos indicadores. A 
coleta, tratamento e análise de dados foram feitas em função 
do modelo de análise construído. As denúncias apresentadas 
ao TCU foram descritas e o objetivo do trabalho foi, portanto, 
cumprido. A limitação do trabalho decorre de ele ser quanti-
tativo, resultando numa descrição através de indicadores do 
fenômeno estudado. A pesquisa respondeu a perguntas do 
tipo Como?
A limitação aponta para sugestões de trabalhos futuros. Su-
gere-se que se façam estudos qualitativos. Esses estudos 
complementariam o trabalho respondendo a perguntas do 
tipo Por quê? Como por exemplo, por que o número e o per-
centual de denúncias inicialmente crescem bastante rápido, 
atingem um pico e depois declinam. 
A comparação entre os indicadores do TCU, TCEMG e TMBA 
traz uma sugestão de novas investigações. Seria oportuno fa-
zer estudos  sobre os indicadores de denúncias nos outros Tri-
bunais de Contas. Uma base maior de dados permitiria compa-
rações de maior amplitude e conclusões mais consistentes em 
relação ao problema estudado.
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